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EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 31/2025

EMENTA: Altera o Anexo II – Programas Governamentais – Objetivos / Indicadores / Custos,do Projeto de Lei nº 031/2025, que institui o Plano Plurianual para o quadriênio de 2026 a 2029,para incluir ação de Ações de Saúde e Bem-Estar Animal (castração, atendimento emergencial e apoio nutricional) no âmbito do Programa 60 – Horizonte Saúde Apucarana, e dá outras providências.

TEOR DA EMENDA

Art. 1º Fica incluída no Anexo II – Programas Governamentais – Objetivos / Indicadores / Custos do Projeto de Lei nº 031/2025, que institui o Plano Plurianual do Município de Apucarana para o quadriênio de 2026 a 2029, no âmbito do Programa 60 – Horizonte Saúde Apucarana: O Futuro do Cuidado é Aqui – Fundo Municipal de Saúde, a seguinte Ação Governamental,classificada como Atividade, conforme o disposto no Art. 7º, parágrafo único, inciso II,do referido Projeto de Lei:

I – Código: conforme codificação a ser atribuída na consolidação do PPA
II - Programa: Ações de Saúde e Bem-Estar Animal (castração, atendimento emergencial e apoio nutricional)
III - Objetivo: Promover ações integradas de saúde e bem-estar animal, por meio do controle populacional ético, do atendimento emergencial e do apoio nutricional, contribuindo para a prevenção de zoonoses, a redução de riscos sanitários e a promoção da Saúde Única.
IV - Indicador: Outros indicadores
V - Metas Físicas para o Quadriênio: 200 (2026), 200 (2027), 200 (2028), 200 (2029)
VI - Custo Total Estimado para o Quadriênio: R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais)

Art. 2º Programa: 60 - Horizonte Saúde Apucarana: O Futuro do Cuidado é aqui – Fundo Municipal de Saúde, a seguinte Ação Orçamentária, classificada como Atividade, conforme o disposto no Art. 7º, parágrafo único, inciso II, do Projeto de Lei nº 031/2025:
I – Código da Ação: a ser definido pelo Poder Executivo;
II – Ação Orçamentária: Ações de Saúde e Bem-Estar Animal (castração, atendimento emergencial e apoio nutricional);
III – Produto: Ações de castração, atendimento emergencial e apoio nutricional realizadas;
IV – Unidade de Medida: Ações realizadas;
V – Metas Físicas para o Quadriênio: 200 (2026), 200 (2027), 200 (2028), 200 (2029)
VI – Custo Total Estimado para o Quadriênio: R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais);
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Emenda serão ajustadas anualmente
na Lei Orçamentária Anual – LOA, em conformidade com o disposto no Art. 10
do Projeto de Lei nº 031/2025.

Art. 4º A emenda proposta entra em vigor na data de sua publicação como parte integrante do projeto em apreço.

Sala das sessões, data da assinatura eletrônica.


ODARLONE ORENTE
Vereador




























JUSTIFICATIVA

A presente Emenda tem por finalidade promover a necessária adequação do Plano Plurianual do Município de Apucarana para o quadriênio de 2026 a 2029, instituído pelo Projeto de Lei nº 031/2025, de modo a incluir, no âmbito do Programa 60 – Horizonte Saúde Apucarana: O Futuro do Cuidado é Aqui, a ação “Ações de Saúde e Bem-Estar Animal (castração, atendimento emergencial e apoio nutricional)”, vinculada ao Fundo Municipal de Saúde – Vigilância Sanitária.
A inclusão desta ação no PPA é indispensável para assegurar a coerência, a integridade e a efetividade do sistema de planejamento público municipal, em conformidade com o art. 165 da Constituição Federal e com o art. 9º do próprio Projeto de Lei nº 031/2025, que estabelece a compatibilização entre o Plano Plurianual e as Leis Orçamentárias Anuais. Trata-se de medida necessária para dar suporte ao planejamento de médio prazo de uma política pública já prevista na Lei Orçamentária Anual, evitando fragilidades formais e garantindo continuidade administrativa.
As ações de saúde e bem-estar animal, quando inseridas no contexto da Vigilância Sanitária, possuem natureza eminentemente preventiva e coletiva, com impacto direto na saúde pública, especialmente na prevenção e no controle de zoonoses, na redução de riscos sanitários urbanos e na promoção de ambientes mais seguros para a população. Tal abordagem encontra respaldo no conceito de Saúde Única, amplamente reconhecido pelo Ministério da Saúde e por organismos internacionais, segundo o qual a saúde humana, animal e ambiental são indissociáveis.
O controle populacional ético de animais, aliado ao atendimento emergencial e ao apoio nutricional em situações de vulnerabilidade, contribui para a diminuição de agravos à saúde pública, para a redução de acidentes e para o fortalecimento das ações de vigilância, além de gerar efeitos positivos sobre a qualidade de vida da comunidade. Trata-se, portanto, de ação compatível com os objetivos estratégicos do Eixo 1 – Desenvolvimento Social e Qualidade de Vida, reforçando o caráter integrador das políticas de saúde do Município.
Do ponto de vista técnico-orçamentário, a ação está corretamente classificada como Atividade, por se tratar de serviço de natureza continuada, com metas físicas estimadas de 200 ações por exercício e custo total estimado de R$ 320.000,00 para o quadriênio, valor compatível com a previsão anual constante da Lei Orçamentária Anual. Nos termos do art. 10 do Projeto de Lei nº 031/2025, tais valores possuem caráter indicativo no PPA, devendo ser ajustados anualmente na LOA, de acordo com a previsão de receitas e os limites fiscais vigentes.
Importa destacar que a presente Emenda não cria despesa automática, não institui obrigação continuada sem respaldo legal e respeita integralmente os princípios da responsabilidade fiscal, limitando-se a assegurar o adequado planejamento governamental e a necessária compatibilização entre as peças do ciclo orçamentário.
Diante da relevância sanitária e social da ação proposta, bem como da necessidade de fortalecer a atuação preventiva do Município na área da saúde pública, a presente Emenda revela-se necessária, legítima e tecnicamente adequada, razão pela qual se solicita o apoio dos nobres pares para sua aprovação.

Sala das sessões, data da assinatura eletrônica.


ODARLONE ORENTE
Vereador
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